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PORTARIA N.° 226/2023 - DE 03 DE JULHO DE 2023. 

"Declara Vacãncia de Servidor do Cargo que menciona 

e dá outras providências." 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GLORIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuiçoes legais, corn supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei Orgãnica do MunicIpio, e 

considerando o disposto na Lei Municipal n° 606, de 10 de fevereiro de 1994, e no art. 6° da 

Resolução CONANDA no 170, de 10 de dezembro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - 	DECLARAR a VACANCIA da funçAo de Conseiheiro 

Tutelar exercida pelo Sr. MARCIO SERGIO RODRIGUES, a partir de 01 dejulho de 2023, por 

rnotivo de renitncia, nos terrnos do inciso I do art. 43 da Resolucão CONANDA n° 170, de 10 de 

dezembro de 2014. 

Art.20  - 	Esta portaria entrará em vigor na data de 01 de juiho de 2023, 

e/ou afixacâo, revogadas as disposicoes contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de urados, 03 de julho de 2023. 

ARISTEU P IRA NANTES 

Prefeito Municipal 


